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COMUNICADO OFICIAL Nº 001/SG/09 
DE 09 DE JANEIRO DE 2009 

 

ÓRGÃO OFICIAL DE COMUNICAÇÃO, INFORMAÇÃO E 
DIVULGAÇÃO DOS ASSUNTOS CONSIDERADOS DE INTERESSE 
PARA A ORGANIZAÇÃO DA MODALIDADE,  DOCUMENTO DE 
CONSULTA E APOIO  REGULAMENTAR PARA OS FILIADOS, POR 

ISSO, TAMBÉM DE COMPILAÇÃO E ENCADERNAÇÃO ANUAL. 

 
 

1. – DIRECÇÃO 
 

Para conhecimento das APF’s, Clubes e Dirigentes, anexamos a Circular nº 1171 proveniente 

da FIFA datada de 24 de Novembro de 2008 relativa aos requisitos mínimos, para inscrição 

dos jogadores bem como o calendário das preliminares da Liga dos Campeões “CL” e da 

Taça da Confederação “ CC” – 2009. 
 
        2.         CONSELHO TÉCNICO DESPORTIVO 

2.1.     SECÇÃO DE ORGANIZAÇÃO E QUALIFICAÇAÃO 
2.2    TRANSFERÊNCIAS NACIONAIS   

 

Deferidas por despacho, de 08.12.08, do S.G. da FAF ao abrigo do  artigo  a seguir indicado: 

: 
ARTº 30º  DO  R.S.E.T.J.F.  – AMADOR 

    
APF DO HUAMBO LICENÇA ORIGEM TRANSFER. 

1 – Daniel Carlos Paulo 70.093 Benfica Huambo Petro Huab - Jun 

: 

    
APF DE LUANDA LICENÇA ORIGEM TRANSFER. 

1 – Claudio da Conceição António 55.785 Benfica Luanda 1º Agosto – Jun 

2 – Augusto António Domingos Quibeto 54.706 Progresso Petro Lda   -Jun 
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Deferidas por despacho, de 23.12.08, do S.G. da FAF ao abrigo do  artigo  a seguir indicado: 
 

 ARTº 29º PONTO 1 DO  R.S.E.T.J.F.  – NÃO AMADOR 

    
APF DO KUANZA SUL LICENÇA ORIGEM TRANSFER. 

1 – Maieco Domingos Henrique António 53.473 Santos F.C. Rec. Libolo 

2 – Helder Pelinganga D. Soares 51.862 1º Maio Beng. Rec. Libolo 

3 – Humbero Jorge Garcia Mendes 04.454 Sag. Esperança Rec. Libolo 

4 – Abel Gongo José Lemos 40.717 ASA Rec. Libolo 

5 – António Gonçalo Cassule 52.398 Petro Huambo Rec. Libolo 
 

Deferidas por despacho, de 30.12.08, do S.G. da FAF ao abrigo do  artigo  a seguir indicado: 
 

 ARTº 29º PONTO 1 DO  R.S.E.T.J.F.  – NÃO  AMADOR 

    
APF DE LUANDA LICENÇA ORIGEM TRANSFER. 

1 – José Cambundo Mungongo 52.568 Kabuscorp Santos F.C 

2 – Luvumbo Lourenço Pedro 52.317 Rec. Libolo Santos F.C. 

 

Deferidas por despacho, de 06.01.09, do S.G. da FAF ao abrigo dos  artigos  a seguir 

indicados: 
 

 ARTº 29º PONTO 1 DO  R.S.E.T.J.F.  – NÃO AMADOR 

    
APF DO KUANZA SUL LICENÇA ORIGEM TRANSFER. 

1 – Afonso Ramilde Sampaio Henriques  51.736 Acad. Soyo Rec. Libolo  

2 – Mário Olegário Pascoal Ginga 21.481 1º Agosto Rec. Libolo 

3 – Wilson Fernandes A. Macamo 54.218 Bravos Maquis Rec. Libolo 

4 – Ângelo Sebastião Manuel 51.046 1º de Agosto Rec. Libolo 

 

    
APF  DE LUANDA LICENÇA ORIGEM TRANSFER. 

1 – Domingos Fernando Sanda 53.033 Bravos Maquis 1º de Agosto 

2 – Rechard Tuabi Kasende 04.563 Desp. Huíla 1º de Agosto 

3 – Osvaldo Paulo João Diniz 53.648 Desp. Huíla 1º de Agosto 

4 – João Manuel Catendi 52.648 Benfica Lubango 1º de Agosto 

5 – Manuel Lourenço Gomes 52.574 Bravos Maquis 1º de Agosto 

6 – Manuel Armindo Morais Cange 51.310 1º de Agosto Petro Luanda 

7 – Lukata Shumu 51.428 Kabuscorp Petro Luanda 
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2.2.2     TRANSFERÊNCIAS INTERNACIONAIS   
 

Deferida por despacho, de 23.12.08, do S.G. da FAF ao abrigo do  artigo  a seguir indicado: 
 

 

 ARTº 29º PONTO 1 DO  R.S.E.T.J.F.  – NÃO AMADOR 

    
APF DO KUANZA SUUL LICENÇA ORIGEM TRANSFER. 

1 – Orlando Rodrigues de Melo Junior  a) 26.568 Hedns Ford F.C Rec. Libolo 

2 – Sérgio Henriques Francisco             a) 36.567 C. Atlético Lindd Rec. Libolo 

 

Deferida por despacho, de 07.01.09, do S.G. da FAF ao abrigo do  artigo  a seguir indicado: 
 

 ARTº 29º PONTO 1 DO  R.S.E.T.J.F.  – NÃO AMADOR 

    
APF DE LUANDA LICENÇA ORIGEM TRANSFER. 

1 – Dockies  Cloete                              b) 56.929 Orland Pirates 1º de Agosto 

 

a) Brasileiro 

b) Namíbiano 

 

 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL DA FAF, EM LUANDA,  AOS  09  DE JANEIRO 

DE 2009. 

 

 

                       O SECRETÁRIO GERAL   

      

      

               AUGUSTO PEREIRA DA SILVA 

 

 

 

 

 

 


